
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 492/2020

Implantação de disque denúncia anônima
para  comunicação  de  violações  às
medidas restritivas contra o Coronavírus.

Senhor Presidente,

A vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal, a  implantação  de  disque
denúncia anônima para comunicação de violações às medidas restritivas contra o
Coronavírus.

O enfrentamento contra a pandemia não tem sido uma tarefa fácil para
os gestores e para a sociedade. Por um lado, a população tem denunciado locais com
aglomeração, estabelecimentos que estão desrespeitando os decretos municipais e
estaduais,  vendas  com  preços  abusivos,  empresas  que  não  estão  adotando  os
protocolos de proteção contra a Covid-19, pessoas que não respeitam o isolamento ou
pessoas que não estão cumprindo a quarentena.

Do outro lado, essa mesma população, diariamente tem reclamado da
falta de fiscalização, da falta de um atendente durante a realização das chamadas, e,
principalmente da necessidade de identificação, o que muitas vezes acaba dificultando
as denúncias por  causar  indisposição com vizinhos,  amigos e até mesmo com o
próprio local de trabalho.

Em  um  movimento  realizado  pela  Associação  Comercial  de  Toledo
(ACIT) no último dia 24, a entidade entregou ao Poder Executivo um protocolo de
medidas de segurança das atividades do comércio, e entre as medidas, o Disque
Denúncia Anônima foi uma das solicitações, que, sem dúvida, seria um grande aliado
no combate à pandemia da Covid 19.

SALA DAS SESSÕES, 30 de junho de 2020.
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